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PROPOSTA DE PREÇO

EMPRESA LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES - LTDA

CNPJ; 23.146.943/0001-22

AV: ANTONIO DIEDERICHSEN 400, SALA 210, JARDIM AMÉRICA - RIBEIRÃO PRETO ● SP
CEP: 14020-250

INCRIÇÃO ESTADUAL; 797.393.630.110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20110515

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA - PB

TOMADA DE PREÇO N° 04/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO PARA O
MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA-PB CONFORME CONVÊNIO N“ 864575/2018

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO DO SERVIÇOITEM QTDE UNID.

CONTRATAÇAO
ELABORAÇÃO DE PLANO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO PARA O MUNICÍPIO DE
ALAGOA NOVA-PB CONFORME CONVÊNIO N“
864575/2018

EMPRESA PARADE

1 1 SERVIÇO R$ 71.800,00 R$71.800,00

Valor Total Da Proposta: R$71.800,00 (Setenta e um mil e oitocentos reais).

PLANILHA DETALHADA PARA CÁLCULO DOS BDIs (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS) E DOS ENCARGOS

SOCIAIS

Item Cálculo BDI

1 Admlnl^açâo Central % VALOR

1,15%1.1 Pessoal Técnico e administrativo RS 825,70

1,35%1.2 Comunicação, locomoção, alimentação e hospedagem R$ 969,30

1,50%1.3 Despesas gerais, aluguéis, telefone, manutenção e oper. de escritório RS 1.077.00

4,00%Subtotal - AC R$ 2.872,00

2 Despesas

2.1 Despesas financeiras: 1.23% RS 883.14

2.2 Seguro + Garantia: 0,80% RS 574,40

2.3 Risco: 1,27% RS 911,86

Subtotal 3,30% R$ 2.369,40

3 Encargos Fiscais - Tributos (I)

5,65%3.1 Tributos RS 4.056.70

5,65%3.2 Subtotal - I R$ 4.056,70

4 Lucro Planelado

9,15%4.1 Lucro calculado e planejado R$ 6.569,70

9,15%4.2 Subtotal - LP R$ 6.S69.70

22,10%Total R$ 15.867,80

PARCELA DO BDI PERCENTUAL (%)

4,00%Taxa de ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

0,40%Taxa de SEGUROS

1,27%Taxa de RISCOS

0,40%Taxa de GARANTIAS

1,23%Taxa de DESPESAS FINANCEIRAS

9,15%Taxa de LUCRQ/REMUNERACÃO
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5,65%
Taxa de incidência de IMPOSTOS

0,65%
PIS

3,00%COFINS

2,00%
ISS

0,00%
Adicional - desoneração

22,10%VALOR TOTAL
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSiCO PARA O MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA - PB CONFORME CONVÊNIO N'
865686/2018

PREÇO
UNITÁRIO

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTD. PREÇO TOTAL

UND
Produto A - Atividades Iniciais R$7.180.000 R$7.180.0001

UNDProduto B - Estratégia de Mobilização, Participação Social e Comunicação
doPMSB		 1 R$ 10.770,000 R$ 10.770,000

UND
Produto C - Diagnóstico Técnico - Participativo

Produto D - Prognóstico do Saneamento Básico

Produto E - Programas. Projetos e Ações do PMSB

Produto F - Indicadores de Desempenho do PMSB

R$ 21.540.000 R$ 21.540,0001

UND
R$ 14.360,000 R$ 14.360,0001

1

UND
1 R$8.616,000 R$8.616.000

UND 1 R$ 5.026,000 R$ 5.026,000

Produto G ● Consolidação dos Produtos do PMSB, elaboração da Minuta
do Projeto de Lei para aprovação do PMSB e elaboração do Resumo
Executivo do PMSB			

UND

R$4.308,000 R$ 4.308,0001

TOTAL RS 71.800,000

,!D!
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I TOTAL POR

ETAPAMés 2 I Mès 3 Mt«* Mè8 5 Mês 6 Més 7 Mès6 Més 9 Més 10Produtos Més 1

RS 7.180,00RS 7.160,00AliviOaaes Iniciais

RSRS RS RS RSEslralegía fle Mobilização, Participação Social e
Comunicação do PMSB

Oiagnostico da Siluacáo Oo Saneamenio Básico

Progndslicos e alternativas para a
universializagâo

RS 10.770,00
2.154,00 2.154,002 154,00 2.154,00 2.154,00

RS 4.308,00 RS21.640,00RS 4.308,00 RS 4.308,00 RS 4.308,00 R54.308,00

RS
R$7 180,00 R$ 14 360,00

7 180,00

RS RS
RS 8.616,00

4.306.00 4,308,00Programas, Proietos e Açòes

Mocariisrnos e procedimentos para avaliação
sisiemãtica		

R$ RS
RS 5.026,00

2 513,00 2 513,00

RS
RS 4 308,000

Relaiòno Final do PMSB 4 308 000

RS RS RS RS RS RS RSRS RS RS
RS 71.800,00

TOTAL MENSAL 6.462,00 13 642.00 7.160,00 4.308.0013.642,00 6 462,00 6.462,00 6.821.00 2.513,00 4 308,000

IS
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Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme Edital, que integra o instrumento
convocatório da licitação em epígrafe

Declaramos expressamente que o preço contido na Proposta inclui todos os custos e despesas do fornecimento, tais como custos

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, licenças, custos

relacionados a serviços de apoio, os quais não acrescentarão Ônus para a Prefeitura Municipal de ALAGOA NOVA - PB e demais

despesas necessárias ao cumprimento integral para o fornecimento do objeto deste edital e seus Anexos;

Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços objetos do presente ajuste, de acordo com os prazos e as

especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos, estando Incluídos, nos valores acima propostos todos os encargos
operacionais e tributos devidos.

O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da licitação;

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de

convocação e executar o serviço no prazo e condições estabelecidas neste ato convocatório.

O prazo para de vigência do contrato será conforme edital e termo de referência;

Declaramos aceitar, irrestritamente, todas as condições estabelecidas no Edital da licitação em referência e, em seus Anexos, e

que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com servidor ou dirigente da

Prefeitura Municipal de ALAGOA NOVA - PB

Estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do sen/iço, inclusive tributos, equipamentos, pessoal,

materiais, taxas, manutenção, impostos, taxas e demais despesas incidentes desta contratação.

Declaramos a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que envolvem a presente contratação e

declara estar apta do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para os serviços que integram esta proposta.

Os preços propostos incluem materiais, equipamentos, aparelhos, ensaios, controle tecnológico de qualidade, cumprimento das

normas ambientais, mão de obra, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciârios, infortúnio no trabalho,

administração, lucro, instalação de canteiro de serviços, mobilizações e desmobiiizações. limpeza final da obra/serviço e

quaisquer outras despesas incidentes sobre elas e demais serviços.

Declaramos também, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento

de contratar com a Administração Pública e que comunicaremos qualquer fato impeditivo ou evento superveniente â entrega dos

documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e

idoneidade econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 32 da Lei n°. 8.666/93.

Por necessário informamos que:

a) Será responsável pela relação negociai de nossa empresa com o Município a pessoa do Sr. Robson Resende, portador da
cédula de identidade n°26.594.697-9 e do CPF-MF n° 221.648.578-01, residente em Ribeirão Prelo ● SP, telefone (16) 98220-

6699 e e-mail licitacoes@liderengenhaiia.eng.br.
b) Nosso domicilio bancário é Banco SICOOB. AG: 4411 CC: 9274-6 - Líder Engenharia e Gestão de Cidades

c) toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao endereço Av. Antônio Diederichsen 400 sala
210, Jardim América - Ribeirão Preto - SP Cep: 14020.250

Ribeirão Preto, 06 de julho de 2023

Líder Engenharia e
Gestão de Cidades

1-22ROBSON RICARDO RESENDE

líder ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME
CNPJ: 23.146.943/0001-22

SÓCIO DIRETOR/ENGENHEiRO SANITARISTA E AMBIENTAL
CREA/SP: 5069666179

REPRESENTANTE LEGAL

RG: 26.594.697-9 E CPF: 221.648.578-01
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA - PB

TOMADA DE PREÇO N“ 04/2023

A empresa Líder Engenharia e Gestão de Cidades LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n®. 23.146.943/0001-22, com sede localizada na Av. Antônio Diederichsen 400, sala 210,

14020-250, Ribeirão Preto SP, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. Robson Ricardo

Resende, brasileiro, casado. Engenheiro Sanitarista e Ambiental, portador do Registro Geral de n°. 26.594.697-

9 SSP e inscrito no CPF/MF sob o n® 221.648.578/01, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão Preto SP

para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n® 00004/2023, declara, sob as penas da

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n® 00004/2023 foi elaborada de maneira

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n®

00004/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n° 00004/2023 não foi

infonnada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n°

00004/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da Tomada de Preços n® 00004/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00004/2023 não será, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial

ou de fato da Tomada de Preços n° 00004/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n® 00004/2023 não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal

de Alagoa Nova antes da abertura oficiai das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Líder Engenharia ●
Gestão de Cidadas
23.146.943«e01-22

Ribeirão Preto, 06 de julho de 2023

ROBSON RICARDO RESENDE

LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME
ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 221.648.578-01

RG: 26.594.697-9

.ÍDES

sTAOD€L.(VOCS
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